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Estado do Paraná 

DECRETO N. 018 

Permite o uso de bem móvel. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atábúiçOes, e 

CONSIDERANDO o que lhe faculta o § 32, do art. 115, da 

Lei Complementar n2  27, de 08 de janeiro de 1986 (Lei 	Orgâ 
•nica dos Municípios), 

DECRETA: 

Art. 12. Fica permitido, a título precário, o uso de 

01 (um) Cadinho Form. A, tipo MAC-150, pela Sr g 	APARECIDA 

BARBA DE OLIVEIRA, residente e domiciliada a Rua L, Quadra n2  

18, Data n2  02 - Parque D. Pedro, nesta cidade de Umuarama, 

proprietária de uma Mini-Indústria de Artefatos de Alumínio, 

lócalizada no endereço acima. 

Art. 22. Revogam-se as' disposiçOes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de fevereiro de 1986. 

ANT NIO IkOMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOS LUIZ DE MORAES 

Secretário d.e Administração 

PRSF/jas. 
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